
                                                                                                     

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

REQUERIMENTO N°               DE 2024
(Do Sr. Luiz Philippe de Orleans e Bragança e outros)

Requer  a  aprovação,  no  âmbito
desta  Comissão,  de  Moção  de
Repúdio  à  perseguição  política  e
atos de violência física contra María
Corina Machado na Venezuela.

Senhor Presidente,

Nos termos do art.  117  do Regimento  Interno da  Câmara dos Deputados,

requeremos  a  aprovação,  no  âmbito  desta  Comissão,  de  moção  de  repúdio  à

perseguição  política,  e  atos  de  violência  física  perpetrados  contra  María  Corina

Machado, opositora de Nicolás Maduro, na Venezuela.

JUSTIFICATIVA

Considerando os recentes eventos ocorridos na Venezuela,  em que a líder

opositora María Corina Machado tem sido alvo de perseguição política por parte do

regime de Nicolás Maduro e de atos de violência física por parte dos apoiadores da

ditadura chavista1;

Considerando que María Corina Machado, uma voz proeminente da oposição

1https://www.folhape.com.br/noticias/lider-opositora-denuncia-ataque-violento-de-apoiadores-de-
maduro-na/315929/
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na Venezuela, e que venceu as eleições primárias da maior coalização opositora 2,

foi  injustamente  impedida  de  concorrer  às  eleições  presidenciais  pelo  Supremo

Tribunal  de  Justiça  venezuelano,  em  flagrante  desrespeito  aos  princípios

democráticos e aos direitos políticos3;

Considerando o histórico autoritário chavismo naquele país,  que já prendeu

opositores políticos4,  excluiu partidos da eleição5 e também prendeu ativistas de

direitos humanos6;

Manifestamos  veementemente  repúdio  à  perseguição  política  sistemática

perpetrada pelo governo de Nicolás Maduro contra María Corina Machado e outros

líderes da oposição venezuelana. Ademais, denunciamos a ditadura de Maduro e

suas práticas autoritárias, que têm minado os princípios democráticos, a liberdade

de expressão e a participação política no país7.

Expressamos nossa solidariedade irrestrita a María Corina Machado e todos

aqueles  que  lutam pela  democracia  e  pelos  direitos  humanos  na  Venezuela,  e

instamos a  comunidade internacional  a  se  unir  em condenação firme contra  as

violações  dos  direitos  políticos  e  das  liberdades  fundamentais  perpetradas  pelo

regime de Maduro.

Ante  o  exposto,  pedimos apoio  dos Nobres Pares para a aprovação desta

Moção de Repúdio, que será um testemunho de nosso compromisso com os valores

2https://www.estadao.com.br/internacional/maria-corina-machado-vence-eleicoes-primarias-da-
oposicao-na-venezuela/
3https://www1.folha.uol.com.br/mundo/2023/06/ditadura-da-venezuela-torna-lider-opositora-maria-
corina-inelegivel-por-15-anos.shtml
4https://www.bbc.com/portuguese/internacional-40790553
5https://oglobo.globo.com/mundo/principais-partidos-da-oposicao-estao-excluidos-da-proxima-
eleicao-na-venezuela-23060165
6https://www.bbc.com/portuguese/articles/cxemkgjzmd8o#:~:text=A%20ativista%20de%20direitos
%20humanos%20Roc%C3%ADo%20San%20Miguel%2C%20de%2057,a%20um%20local%20n
%C3%A3o%20revelado.
7https://www.dw.com/pt-br/venezuela-cada-vez-mais-distante-de-elei%C3%A7%C3%B5es-livres/a-
68113296
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democráticos,  reafirmando  nosso  apoio  à  luta  pela  liberdade  e  pela  justiça  na

Venezuela.

Sala da Comissão, em     de março de 2024.

Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA 
PL/SP
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